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TEXTO / JUSTIFICACAO
EMENDA ADITIVA

Inclua-se o seguinte paragrafo no artigo 20 da Medida Provisoria n® 449, de 3 de

dezembro de 2008:

Art. 20 (...)

§ © - Na hipdtese de multa isolada aplicada em razdo de compensagoes pela
ut/l/zagao do crédito de que trata o caput deste artigo, esta e seus acréscimos
serdo reduzidos em 100% de seu valor caso o tributo que ensejou sua aplicacéo
seja liquidado nos termos dos incisos I a V do § 29 deste artigo.

JUSTIFICACAO

MULTA ISOLADA:

As reducbes e parcelamentos previstos pela Medida Proviséria n® 449 de
03.12.2008 restringe-se a hipdtese de aproveitamento indevido de créditos do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisicio de matérias
primas, material de embalagem e produtos intermediarios Nao-Tributados (NT) ou
tributados a aliquota 0%.

N3o se trata, pois, de um beneficio de cunho geral, apllcavel a todo e qualquer
débito.

A razdo dessa especmcrdade esta no fato de que o aproveitamento desse crédito
estava em consonancia com a orientacéo Jurlsprudenaal dos nossos tribunais e do
préprio STF.

Ocorre que, por conta da utilizagdo desses créditos, as empresas também
passaram a sofrer a incidéncia de MULTA ISOLADA, correspondente a 75% do
valor do débito compensado.

Tendo em vista que o parcelamento visa beneficiar empresas que, de boa-fé se
pautaram pela seguranga juridica que emana dos nossos Tribunais e da Suprema
Corte nédo faz sentido manier essa multa, aplicdvel justamente aos contribuintes
de ma-fé e devedores co umazes
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